

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 429, DE 2026.
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto dispõe sobre a isenção do pagamento de pedágio, inclusive no sistema de livre passagem (free flow), aos oficiais e oficialas de justiça, quando no exercício da função, utilizando veículos particulares, no âmbito do Estado de São Paulo.
A proposição esteve em pauta durante 5 Sessões, seguindo os termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Do ponto de vista constitucional, a proposição encontra amparo na competência legislativa estadual, uma vez que trata de tarifas de pedágio em rodovias concedidas pelo Poder Executivo. Não há vício de iniciativa, estando a proposição em conformidade com os parâmetros da Lei Complementar nº 95/1998.
No mérito, a medida é justa e necessária. Os oficiais de justiça desempenham função essencial à efetividade das decisões judiciais, garantindo que a Justiça alcance os cidadãos. A isenção de pedágio representa reconhecimento da relevância social da categoria, reduzindo custos pessoais e assegurando maior celeridade no cumprimento das ordens judiciais. Além disso, contribui para a valorização do serviço público e para a dignidade da função, sem comprometer o interesse coletivo.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 429, de 2026. 
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza
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